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Aos dezenaete dias do mês de' egSoto ~ do ano de
/

mil noVecentos e sessenta e sete , aütúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



Rej'.,".rs'-s0. Aulue-ss

Salü das Sessões, ÁQ.../.A... lld..tío.

(Rubrica do Presidenta}
^ PROJETO PE LEI N9 •/ih

Art, 19 - Eica declarado de Utilidade Pállica o AIIARAI P. C,, agremiação

•? social-esportiv^ coni sede neste Município,

Art-. -,29 Esta lei entrará em vigor na data de sua puUlicação, revogadae4s
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de/ugõsto de 1967
'  / / // -

^jjíir^uy I^IagalliSê-^ Gomes
^  _—-rrr7- \ / - Vereador pelo MPB -

V  J ^ ^ ^

Qn o

-JÜSTIEICATIVA-

O Amaral E. C. é uma agremiação social-esportiva que vem se des

tacando em nosso meio, graças às inúmeras ativifiades desenvolvidas no Bair

ro Morro do Amaral, contribuindo de forma efetiva para oferecer entretimen-

tos e a prática salutar do esporte,

Organizando festas com caracter recreairivo ou realizabdo outras

promoções de alcance, o citado Clube tem feito por merecer as melhores /

atenções de todos os cacboeirenses, daí as razões que justificam a nossa

iniciàtiva de apresentar esta matéria à consideração desta egrégia Gamara,

Acresce mais um detalhe: o Amaral E, C., o que poucas veaes se

■observa, está pugnando por um empreendimento dos mais arrojados, ou seja,
dotar o Bairro Morro do Amaral de uma moderna sede social-esportiva, on
de possa reunir todas as famílias residentes naquele local, como bairros
vizinhos, o que por si sé diz bem do espírito de criação e de trabalho /
dos seus gtuais dirigentes.2

Piante do exposto, enfareço o apoio unânime de meus pares paraa.
aprovação deste projeto de lei, o que feito traduzir-se-á um ato de plena
Justiça, ^
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•eguida o Presidente deGlãíoi|
ore ncs têrm-os d.o .Artigo .7.°. .do.^

-E tatato?,-»po'ievia a As^ejnbléi.s
fi.yar os licrorãrips -da Diretoria
"''-3. o -ccrreiUe exercício e beir
a=-im a renu-ajeraçã-o do GON-!
SELHO FISSAL. Picou dfttlbe;|
vado que os- iiieniferos (.Ia ,Dire-'°
foria - tivessem os tí or.órá^rios'
metaais .de CrS " 2Ó!ÔÓÔ' '(Vaite''
mil- cruzeiro.^) "é ds"MémbrbE'
eferivos do Conselho' ' Fucáí f
Teiiijuíei'a.çs,nrtie- CrS.-! 1JOÜO'-'
niíU- crúzeirpsl p'or 'sWfãò'.'-' O'-
íiTesidertè escj^áre-c^e', ' êíitâô." '' qiie
^ui,!i'''ca—a ordem ' dò" dia' ' para
iWe fôra Go,nvoc'a'da 'á- 'Asséiii-
.blé'a Ge.ra-l ' Or'ãlnã"r-;á' 'e' 'npt^áj
mais. liavqhãc, eíiterráda 'á "fo'-
liia S do Xivro dê' .,Píé'féil(;á" ' ã
'e^írãc 'foi ■ sii-^peiísa' .'Cetò' ' pra^zc
ds ser'lavrada a Premente Ate
no''''Livro.Próprio e reaber-fa. en-è
Ys,çu:da/,*fõi a irie"siiía' ■ lida' poif
'ni'iji.-Sec-.-etério, -e • .syúlo • ao-o'i'
vHãa' vai 'a=;irado pelos acionis
tas premente, pela tiro treis có-;
Pias rathogTFfacias dovjsip.rnoiVf.,
cciiferiãas, para o.s fins legais. -

Luiz Olavo Èe-.oucliot- da -Silva
.-Sa.riiOA
'WVaderríA-o- Sllvi-v' íSixvtêõs

Juiia Silva Santos Saade
. 'Nara Saletto Costa .'da SilvI

Santos
— Bidoens Moreno

Saade Antonio .Saade.
Estlier Beicuohe:. da Silva Sa:
tos

Fenelon da Silva Santos.

(Cópia Fiel Extraída do Livro'
Próprio). "

VISTb- :

COMERCIAL

vez N. 6112 — Ci$ 64.000

^SUMO DOS. ESTAtBT'03
SOCLAIS DO AMARAL F .c7

Arago 1° — O-"AMARAL P"!
O. " é umasociedade civil fuii- .
dada em 15 dè Novembro de
1D52. na cidade e comarca de
Daclioeiro de- Itapemiilm, Estaj^-'
do (io E-pírito- Sarto, onde-teia--
sède e fôro,. com pe.isonalicladè
jiuldioa distinta de seus ass''ociã-
do os quais, portanto, iiáo re.s-
'p'oiice ■ subsidiaiiameiite- pelas
lól-íigações por eias corítraidâ^--- ;
F'—^

/i''-'i-'ó 49° —''.São poderés .dq
"AMARAL F.G."; ' ' j

,  ■ " í
,- -7- a -A"?eniblé'a .Geral;-.

71 — o CÕiTelho Deliberativo;
-  -III — - a' Diretoria. ' = -

IV/ o Conselho Fiscal.

. Art-ao 50° — A A^^embléia^ Ge-'
vai reiá çonsftuida do3-&óoiq.á
Fundadore/, beneméritos, . pro-
pr"erários, remidos e c.ontribuiu-*
te;.'no gôzo dos teus direitos.

.  .Artigo 64o — A direção supra-
ma' do -AiVrABaL F.C.'"-''-Edíâ
exerciuü!-' puloi-Gó.-selhcv Belibgja,-.
tívo eiegivel por "
.conitituido da 'íeriünte maneira*
-) de.vinte e um-(21) membros,
dos cais, pelo menos dois tet
ros -2',3 seiam bra-ileiros natdã-
óu. ratiúalizados; b) de urn JíeV"
ço (1/3) pelo menos,.digo mern-
'-"OS que compu'p"em o Oon^elhd
leve /er constituído por sócioâ
-ontribulntes encolhidos por umal
Assemb]é"a eleti^ra de todos os
ocios (juite; civüments - cãpazes-.i
.A-tio-o 93 — A Diretoria só õe-

'ibevará com q nve"ença da me-
ta-^e e mais 1 (hum).dos râém-^
b-cs enumerados np artigo 90.

.A,-'it>o' 119° — O Óonselhó Fis-
r-ç], .«-prá eleito pelo Consellvo

-  . - .1 D--im'-rati-i'0 em .-^ua primeiri^'CERTIDí40: 10S.C59-66 .Ssr.f reunião ordinária do. triênio.
-cretaria de ludu-tria e Comé.'-j|, .'
cio — JCEES — Eai cúmprimen--|y ' ^ :to ao cit'N,icho e)^rado no P-.c^ cfn-q 133° -— A. dis.soÍvçã-o dí1
cevo de COMPANHIA DO De31 ".«maraL F.C.'" .^ó noderá SÇ).'
SENFOLFIãíENLO DS GU.^Ml revivida no- A^^emblé-a Gsr-?.' .
RAFARI — CODEG, protccola^^yando 'convoca dn. esrecialmeu-

-te para o^se-fnn. nor g/ii 7^ ríi.d-o na f-ecretaria desta Junta C(|-f

-I

mercial em 6, (seis) 1 dg dezemc|
bro de;iS68 (mi! novecentos e'|
se.'s8nta e sei;) sob nu-neroV
cento 8 oito mil. e oinquenía *e|i
nove) CERTIFICO, liàl-a fins d!
dire'ío que a- JUNTA COMER
CIAL DO ESTADO DO ESPlf
■R-ITO SANTO - em ' sessão realil
za.àá'em 16 (dezesseis) de def
zembro de 1966 (mil novecent;
e sèssenta e seis) arquivou
num.o: 19.340 (dezenove n
trezentos e quarenta) ' a Ata
Assembléia Geral Orainária

.acionis'a5 dg COMPANHIA D!
SENVOLVTMENTO DE GUARJ^
PARI — "CODEG", realizada ei
30 (^rinta) , de .abril, de 19#?
(mii novecentos e sessenta M.
sei-V que deübero.u sobre ã) M-
pt<iYs.ç§,o do.s átos e cdíitas 'âa
Direto,ia referentes -ao exércí(!ió'
encerrado em 31'. 12r65; b)-Elei
ção da Diretoria e Conselho
Fiscal; ò) — Fixação dos 'hoiro-
rãrirvs—H-i—IMTja:ciriQ_j5__Ccaifi6Íha.

i :

ir
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mpro to'al de -ócios PROPRIE
TÁRIOS. ou 2/3 çlo iTÚmero' .tc-
tp.i dn". ."ó-ios fie anc trafa. o a»--
tif-o-3°, número I e 'V^, deste E's-
tatutos/ excluidov ns números 'vT
a VIII do mesmo artigo.

A-rh.'''n 139'° — Re"olv!dá a
di^^olução do Clube -g, m,esniã
A^^embléia .-qae assim deliberou,
norreaí-á uma comissão. LIQUI-
D.ANTE, composta (íe ciiico só-
cios_ p oprietários .sendo o • pa
trimônio soc-al, liquidado., desti
nado a uma Instituição, de/bene-
ficiência .social da cida-^e. a cri-
' ério- da comidEão liquidante; -

Ca.choeiro de 'Tts.pemirim 10
de D~ezembro de 1966./

ADILIO ALVES'

: H

r -j



ES0JE20 DS 1,31 IIS

Arii, 19 - ?ica declarado i© Utilidade Pdblica o AMÁRAl F, 0., agremiação

social-esportivi com sede aeate Muaicípio.

Art. 29 - Esta lei eatrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas

disposições em contrário.

Oachoeiro de Itapemirim, 10 ̂  agosto de A967 ..
^  /yj/

í\ZW-^{ /
^^acyl Me^aihãe»^Gomes
-^vereador pelo MEB -

-JÜSTIFIC A g I 7 A -

/t
O Amaral F. O. é uma agremiação social-esportiva que vem se dea-

^ácaado em aoseo meio, graças às iaiímeras atividades desenvolvidas no Bair
ro Horro do Amaral, contribuindo de forma efetiva para oferecer entretimea-

/tos e a prática salutar do esporte.

/  Organizando festas com caracter recreativo ou realizalido outras
promoções de alcance, o citado Clube tem feito por merecer as melhores /
atenções de todos os cachoeirenses, dal as razões que justifiesim a nossa

*' iaiciàtiva de apresentar esta matéria à consideração desta egrégia Caaora.

Acresce mais um detalhe: o Amaral F. C.. o que poucas vezes ae

observa, está pugnando por um empreendimento dos mais arrojados, ou seja,

dotar o Bairro Morro do Amaral de uma moderna sede social-esportiva, on

de possa reunir todas as famílias residentes naquele local, como bairros

vizinhos, o que por si sé diz bem do espirito de criação e de trabalho /
dos seus jituais dirigentes .2

Diante do exposto, endareço o apoio unânime de meus pares paraa

aprovação àâste projeto de lei, o que feito traduzir-se-á um ato de plena

Justiça.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1967

SViBÂp: IMÍGAJHSES GOMES
- Vereador pelo MDB -



ÉROJiaO Dl llI iiB Htfíh

12 =. Fica declarai© âe Utilidade Páblioa o íMMiÉis F» G ., agreiaiação

fflOôlal-Qsportiva com sede laoate Sfusiclpio.

Art . 29 - Bsta lei entrará em vigor aa, data â© sua pu"blloaçSo, revogaiaeao
disposições em contrário.

Caefeoeiro âe Itapemirim,. lO de agosto de >967

S-m^oé Ma^allsãéa^Gtemes 3
I  -Hr@re&dor p®lo ifflB -

- ̂ Ü S g I F I o A f I y A -

^ Amaral F. Úè ê uma agremiação social-esportiva que vem se âes-
tacanâo em boêbo aeiOf ^aças às iaámeras ativitedes desenvolvidas so Bair

ro Borro do Asmtr&li coatribuiado de forma efetiva para oferecer eatretimea-

t08 e a prática salutar do esporte.

Crgasissando festas ©om caracter recreativo ou realizaiido outras

promoçoea de alcance^ o citado Clube tem feito por merecer as melhores /
atenções âe todos os cachoeirenses t daí as razões que jtiatifieam a nossa
inieiStiva de apressentar ®et^ matéria à eorisideraçao desta egrégia Câa^ira»

âci'esoe mais um detalhei o ámaral F. 0.. o qu© poucas vêses se

observa, está pugnando por um empreendimento dos mais arrojados, ou seja»
dotar o Ba^rõ Morro do Amariil de uma moderna seâe sociel-esportiva, ©n-

âe possa reunir todas sis famílias residente» naquele local, como bairroa
vizinhos, o que por si sd dia beii do espírito d© criação e âe trabalho /
dos seus dirigentes #2

Mamt© do exposto, endereço o apõlo unânime d© meus pares p®raa>
aprovação dSste projeto de lei, o que feito traâuairwse-á um ato de plena
Justiça.

Sala das Sessões, 10 de agôsto^e 1967.

Z
GOMESJDR4G27MÂC

- Vereador pelo MDB -
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PHOJSÜO SE I.EI Al/67 '

O Presidente da Gamara Monioipal cfe Ga~
clioeiro do Itapeiidxim, no uso de siaas
atri^&uições 8 Paço saber que a Gamara
decretou a seguinte lieis

Art. 12 - Fica declarado de Utilidade Piíblica o M&RAIi F» C.,
a^emiaçao social-esportiva com sede neste Mmiieípio,

Arté 22 - Esta Isi entrará em vigor na data de sua publicação|
revogadas aa disposiçõesmem contrário»

Sala das Sessões, 6 de seteuíbro de 1967»

"«1

—03—3 a —g-
CLGinS m BARHOS

■  3?!2®èâdBnte da Câmara Municipal



324/67

Caclioeirc dc Itapenirim^^ 11 de ssteinljro ds 1967 •

Seníior Prefeito t

Senlio a liooi^a de passar âs s^os de Vossa Exce—

lênciaf para os fins de sanção legal^ o Projeto de iel n® /
42/67, de iniciativa do Vereador Jm-acy Magalliães Gomes, apr£
vado por imanimidade èm sessão ordinária realizada no dia 6
do corrente, nesta Câmara Municipal*

Aproveito O ensejo para reiterar-33ie as. mais

Ao Emo. Senhor

Kelo Vela Borelli

DD* Prefeito Municipal

Caclioeiro de Itapemirin

HES2?A

Atenciosas Saudações,

OLOFiS DE BARROS
■

Presidente da Caaiara
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